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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Regulamentar n.º 2/2022

de 7 de julho

Sumário: Regulamenta a atualização extraordinária das pensões prevista na Lei do Orçamento 
do Estado de 2022.

No programa do XXIII Governo Constitucional, o Governo assume como prioridade a erradi-
cação da pobreza e da exclusão social através da adoção de políticas que garantam condições de 
vida dignas para todos. Desta forma, e para reforçar o caminho prosseguido nos últimos anos de 
reposição gradual dos rendimentos, o Governo mantém como prioridade governativa «a continui-
dade da trajetória de valorização real dos rendimentos dos pensionistas dos escalões mais baixos 
de rendimentos».

Em 2022 e de forma a aumentar o rendimento dos pensionistas com pensões mais baixas, 
essa valorização encontra tradução na atualização extraordinária das pensões de valor mais baixo 
com efeitos ao mês de janeiro, prosseguindo -se assim o objetivo iniciado em 2017 de compensação 
pela perda do poder de compra causada pela suspensão, no período entre 2011 e 2015, do regime 
de atualização das pensões.

A Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que aprova o Orçamento do Estado para 2022, prevê a 
atualização extraordinária das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência do sistema de segu-
rança social e das pensões de aposentação, reforma e sobrevivência do regime de proteção social 
convergente atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.), para os pensionistas 
que aufiram um montante global de pensões de valor igual ou inferior a 2,5 vezes o Indexantes de 
Apoios Sociais, ou seja, € 1 108. A atualização extraordinária consubstancia -se numa atualização 
de € 10 por pensionista, ao qual é deduzido o valor da atualização anual das pensões verificado 
em 1 de janeiro de 2022, definindo -se através do presente decreto regulamentar as regras desta 
atualização e os termos da necessária articulação entre os serviços da segurança social e da 
CGA, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição e do artigo 63.º da Lei n.º 12/2022, de 

27 de junho, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto regulamentar define e regulamenta a atualização extraordinária das pen-
sões prevista no artigo 63.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, que aprova o Orçamento do Estado 
para o ano de 2022, adiante designada por atualização extraordinária.

Artigo 2.º

Âmbito pessoal

São abrangidos pelo presente decreto regulamentar os pensionistas de invalidez, velhice e 
sobrevivência do sistema de segurança social e os pensionistas por aposentação, reforma e sobre-
vivência do regime de proteção social convergente, com pensões devidas até 31 de dezembro de 
2021, inclusive, cujo montante global de pensões, em 1 de janeiro de 2022, seja igual ou inferior 
a 2,5 vezes o valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS) em vigor, sem prejuízo do disposto no 
artigo 4.º
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Artigo 3.º

Âmbito material

A presente atualização extraordinária acresce aos montantes das atualizações extraordinárias 
de 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021, previstas, respetivamente, nos artigos 103.º, 110.º, 113.º, 71.º 
e 75.º das Leis n.os 42/2016, de 28 de dezembro, 114/2017, de 29 de dezembro, 71/2018, de 31 
de dezembro, 2/2020, de 31 de março, e 75 -B/2020, de 31 de dezembro, e nos Decretos Regu-
lamentares n.os 6 -A/2017, de 31 de julho, 5/2018, de 26 de junho, 12/2018, de 27 de dezembro, e 
1 -A/2021, de 22 de fevereiro.

Artigo 4.º

Valor da atualização extraordinária

O valor da atualização extraordinária é igual a € 10, por pensionista, ao qual é deduzido o valor 
da atualização anual das pensões verificado em 1 de janeiro de 2022.

Artigo 5.º

Determinação do montante global de pensões

1 — Na determinação do montante global de pensões previsto no artigo 2.º são considerados, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte:

a) Todas as pensões atribuídas pelo sistema de segurança social e pelo regime de proteção 
social convergente, abrangidas pelas Leis n.os 53 -B/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual, 
e 52/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual;

b) O valor correspondente às atualizações extraordinárias previstas nas Leis n.os 42/2016, 
de 28 de dezembro, 114/2017, de 29 de dezembro, 71/2018, de 31 de dezembro, 2/2020, de 31 
de março, e 75 -B/2020, de 31 de dezembro, regulamentadas pelos Decretos Regulamentares 
n.os 6 -A/2017, de 31 de julho, 5/2018, de 26 de junho, 12/2018, de 27 de dezembro, e 1 -A/2021, 
de 22 de fevereiro;

c) O valor do complemento extraordinário das pensões mínimas previsto na Portaria n.º 29/2020, 
de 31 de janeiro.

2 — Excluem -se do âmbito do número anterior:

a) As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e por morte decorrentes de 
doença profissional;

b) Outras pensões de natureza indemnizatória;
c) As pensões de natureza não contributiva do âmbito da Caixa Geral de Aposentações, I. P. 

(CGA, I. P.);
d) As pensões dos beneficiários da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de Angola, 

extinta pelo Decreto -Lei n.º 288/95, de 30 de outubro, com direito aos benefícios constantes de 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho do setor bancário, exceto no que respeita a 
eventual parcela de pensão correspondente a carreira contributiva do regime geral de segurança 
social e ao complemento de pensão por cônjuge a cargo;

e) As pensões dos beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social 
dos trabalhadores ferroviários e do pessoal do Serviço de Transportes Coletivos do Porto;

f) Os complementos por dependência e por cônjuge a cargo;
g) Outras pensões não atribuídas pela segurança social, nem pela CGA, I. P., e não atuali-

záveis pelas Leis n.os 53 -B/2006, de 29 de dezembro, na sua redação atual, e 52/2007, de 31 de 
agosto, na sua redação atual.
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Artigo 6.º

Relevância da atualização extraordinária

O montante da atualização extraordinária não releva para efeitos de:

a) Garantia dos valores mínimos de pensão do regime geral de segurança social e do regime 
de proteção social convergente;

b) Verificação da condição de recursos das pensões e complementos;
c) Acumulação de pensões com pensões e de acumulação de pensões com rendimentos de 

trabalho.

Artigo 7.º

Montantes adicionais e subsídios

O montante da atualização extraordinária correspondente ao montante adicional devido em julho 
e em dezembro, no âmbito do sistema de segurança social, e aos subsídios de férias e de Natal, 
no âmbito do regime de proteção social convergente, é pago juntamente com aquelas prestações.

Artigo 8.º

Entidades responsáveis pelo pagamento

1 — O Instituto da Segurança Social, I. P., é responsável pelo pagamento da atualização 
extraordinária quando esta esteja associada a pensões do sistema de segurança social.

2 — A CGA, I. P., é responsável pelo pagamento da atualização extraordinária quando esta 
esteja associada a pensões do regime de proteção social convergente.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, nas situações em que o pensionista seja 
titular de pensão unificada, a atualização extraordinária é paga pela entidade gestora responsável 
pelo pagamento da pensão.

4 — Nas situações em que o pensionista seja simultaneamente titular de pensões do sistema 
de segurança social e do regime de proteção social convergente, a atualização extraordinária é 
paga por cada uma das entidades responsáveis, na proporção do valor da respetiva pensão à data 
de atribuição da atualização extraordinária.

Artigo 9.º

Financiamento

1 — A atualização extraordinária associada a pensões do sistema de segurança social é 
financiada nos termos das bases gerais da segurança social, aprovadas pela Lei n.º 4/2007, de 16 
de janeiro, na sua redação atual, tendo em conta a natureza das pensões.

2 — A atualização extraordinária associada a pensões do regime de proteção social conver-
gente é financiada integralmente pelo orçamento da CGA, I. P.

3 — Nas situações em que o pensionista é simultaneamente titular de pensões do sistema 
de segurança social e de pensões do regime de proteção social convergente, o financiamento da 
atualização extraordinária é repartido entre os respetivos regimes na proporção do valor das pen-
sões pagas por cada um, nos termos do n.º 4 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Efeitos da cessação das pensões na atualização extraordinária

1 — Nas situações em que o pensionista seja titular de mais de uma pensão do sistema de 
segurança social ou de mais de uma pensão do regime de proteção social convergente, abrangidas 
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pelo presente decreto regulamentar, a cessação de uma pensão implica a transferência do montante 
da atualização extraordinária para a outra pensão, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — Nas situações em que o pensionista seja titular de pensões do sistema de segurança social 
e de pensões do regime de proteção social convergente, a cessação do pagamento de todas as 
pensões associadas à atualização extraordinária por parte de uma entidade implica a transferência 
da totalidade da responsabilidade pelo seu pagamento para a outra entidade gestora.

Artigo 11.º

Efeitos da atualização extraordinária nas prestações por morte

1 — O montante da atualização extraordinária associado a pensões de invalidez ou de velhice 
do sistema de segurança social, ou a pensões de aposentação ou de reforma do regime de proteção 
social convergente, releva para efeitos de cálculo de prestações por morte através da atribuição 
de um montante de atualização extraordinária de sobrevivência.

2 — Por morte de pensionista de sobrevivência que seja simultaneamente titular de pensão 
de direito próprio, o montante da atualização extraordinária associado à pensão de sobrevivência 
é agregado ao montante de atualização extraordinária de pensão de direito próprio, para efeitos 
de atribuição do montante de atualização extraordinária de sobrevivência.

3 — As regras dos regimes jurídicos das prestações por morte são aplicáveis, com as neces-
sárias adaptações, à atualização extraordinária de sobrevivência.

Artigo 12.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz 
efeitos desde 1 de janeiro de 2022.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de junho de 2022. — Mariana Guimarães 
Vieira da Silva — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho.

Promulgado em 5 de julho de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de julho de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115490102 



N.º 130 7 de julho de 2022 Pág. 6

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 59/2022

Sumário: Autoriza a realização da despesa pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação 
Urbana, I. P., com a reabilitação, pelo município de Setúbal, de 520 fogos, no âmbito 
do Plano de Recuperação e Resiliência.

A pandemia da doença COVID -19 originou uma situação de saúde pública, com grandes 
impactos a nível social e económico, a que tem sido necessário dar uma resposta imediata no 
plano sanitário, bem como através de um conjunto significativo de medidas de apoio ao emprego 
e aos rendimentos.

A União Europeia, reconhecendo a severidade da crise pandémica e dos seus profundos efeitos 
nos diferentes Estados -Membros, promoveu uma resposta coletiva e concertada, tendo os Estados-
-Membros acordado em simultâneo o quadro financeiro plurianual para o período 2021 -2027 e o 
instrumento de recuperação europeu, designado por Next Generation EU, no Conselho Europeu, 
em julho de 2020. Com efeito, os Estados -Membros comprometeram -se a garantir um futuro con-
junto, por forma a mitigar os efeitos que decorreriam de uma capacidade de resposta assimétrica 
entre Estados -Membros.

Neste contexto é determinante a célere execução do Plano de Recuperação e Resiliência 
(PRR), para o período 2021 -2026, no âmbito do Mecanismo de Recuperação e Resiliência, tendo 
sido já aprovado o Decreto -Lei n.º 53 -B/2021, de 23 de junho, que estabelece o regime excecional 
de execução orçamental e de simplificação de procedimentos dos projetos aprovados no âmbito 
do PRR, através de subvenções a fundo perdido, bem como as disposições necessárias e os res-
petivos procedimentos e competências.

Na sequência da publicitação do Aviso n.º 1 -RE -C02 -i01/2021, investimento RE -C02-
-i01 — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, da componente 02 — Habitação, foram submeti-
das pelo município de Setúbal duas candidaturas com vista à reabilitação de um total de 520 fogos em 
Setúbal, que foram aprovadas pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., por 
cumprirem os respetivos requisitos, sendo necessário assegurar a autorização do Conselho de 
Ministros nos termos e para os efeitos estabelecidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e no n.º 1 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 53 -B/2021, de 23 de junho.

Assim:
Nos termos dos n.os 1 e 5 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 29 -B/2021, de 4 de maio, da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 53 -B/2021, de 23 de junho, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., na qualidade de benefi-
ciário intermediário, no âmbito da medida i01: Programa de Apoio ao Acesso à Habitação e do Aviso 
n.º 1 -RE -CO2 -i01/2021, investimento RE -C02 -i01 — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, 
componente 02 — Habitação, do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), a realizar a despesa 
com os encargos relativos aos seguintes contratos de comparticipação, a celebrar com o município 
de Setúbal, na qualidade de beneficiário final:

a) Contrato n.º 2022.11.0179.3.00.9, para a reabilitação de 406 fogos no Bairro da Bela Vista, 
em Setúbal, até ao montante de € 34 286 084,87, com o IVA incluído à taxa legal em vigor; e

b) Contrato n.º 2022.11.0181.3.00.9, para a reabilitação de 114 fogos no Bairro do Forte da Bela 
Vista, em Setúbal, até ao montante de € 13 173 838,79, com o IVA incluído à taxa legal em vigor.

2 — Estabelecer que os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
n.º 2022.11.0179.3.00.9, referido na alínea a) do número anterior, não podem ultrapassar, em 
cada ano económico, os seguintes valores:

a) Em 2023 — € 10 000 000,00;
b) Em 2024 — € 10 000 000,00;
c) Em 2025 — € 14 286 084,87.
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3 — Estabelecer que os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
n.º 2022.11.0181.3.00.9, referido na alínea b) no n.º 1, não podem ultrapassar, em cada ano eco-
nómico, os seguintes valores:

a) Em 2023 — € 3 173 838,79;
b) Em 2024 — € 5 000 000,00;
c) Em 2025 — € 5 000 000,00.

4 — Estabelecer que cada um dos montantes fixados nos números anteriores para cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano que lhe antecede, dentro dos limites pre-
vistos no n.º 1 e do prazo de execução do PRR.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de junho de 2022. — Pelo Primeiro -Ministro, Mariana 
Guimarães Vieira da Silva, Ministra da Presidência.

115486272 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 71/2022

Sumário: O Secretário-Geral das Nações Unidas comunicou a aceitação das declarações da 
República das Seicheles feitas no momento da adesão, relativamente à Convenção 
sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, adotada 
em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

Por ordem superior se torna público que, por notificação datada de 5 de agosto de 2021, o 
Secretário-Geral das Nações Unidas comunicou a aceitação das declarações da República das 
Seicheles feitas no momento da adesão (1), relativamente à Convenção sobre o Reconhecimento e 
a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, adotada em Nova Iorque, a 10 de junho de 1958.

(tradução)

O Secretário-Geral das Nações Unidas, na qualidade de Depositário, comunica o seguinte:

No prazo de um ano a contar da data da notificação depositária que transmitiu as declarações 
(C.N.315.2020.TREATIES-XXII.1 de 22 de julho de 2020), nenhuma das Partes Contratantes da 
Convenção notificou o Secretário-Geral de qualquer objeção quer ao próprio depósito quer ao pro-
cedimento previsto. Consequentemente, as declarações em questão foram aceites para depósito 
no prazo de um ano acima referido, ou seja, a 22 de julho de 2021.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a qual foi aprovada, para adesão, com 
uma reserva, pela Resolução da Assembleia da República n.º 37/94, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série-A, n.º 156, de 8 de julho de 1994. O instrumento de ratificação foi depositado a 18 de 
outubro de 1994, conforme o Aviso n.º 142/95, publicado no Diário da República, 1.ª série-A, n.º 141, 
de 21 de junho de 1995, tendo a Convenção entrado em vigor para Portugal em 16 de janeiro de 1995.

(1) Ver notificação depositária C.N.315.2020.TREATIES-XXII.1 de 22 de julho de 2020 (Anteriores Declarações: 
Seicheles).

Departamento de Assuntos Jurídicos, 30 de junho de 2022. — A Diretora, Patrícia Galvão Teles.

115476252 
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 SAÚDE

Portaria n.º 176/2022

de 7 de julho

Sumário: Procede à quarta alteração à Portaria n.º 207/2017, de 11 de julho, definindo os preços 
da produção adicional interna constante da tabela de saúde mental.

O Decreto -Lei n.º 113/2021, de 14 de dezembro, estabeleceu os princípios gerais e as regras 
de organização e funcionamento dos serviços de saúde mental, constituindo -se como um instru-
mento essencial para a concretização da Reforma da Saúde Mental.

O referido regime determinou que a prestação de cuidados de saúde mental se organiza em 
serviços locais e regionais de saúde mental, sendo os serviços locais departamentos ou serviços 
hospitalares, aos quais compete assegurar a prestação de cuidados, em ambulatório ou em inter-
namento, à população de uma determinada área geográfica, através de uma rede de programas e 
serviços que assegurem a continuidade de cuidados, abrangendo diversas áreas funcionais.

Adicionalmente, o referido regime determinou que estes serviços se devem organizar em cen-
tros de responsabilidade integrados (CRI), com as adaptações decorrentes da natureza específica 
e do âmbito de intervenção dos cuidados de saúde mental.

Esta é uma opção alinhada com as disposições do Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de feve-
reiro, na sua atual redação, que regula o Regime Jurídico e os Estatutos aplicáveis às unidades de 
saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS) com a natureza de entidades públicas empresariais 
ou integradas no setor público administrativo e prevê a possibilidade da sua organização em CRI.

Com efeito, os CRI são estruturas orgânicas de gestão intermédia, constituídas por equipas 
multidisciplinares que asseguram, preferencialmente, a produção adicional no âmbito do Sistema 
Integrado de Gestão do Acesso (SIGA SNS), encontrando -se os preços e as condições em que as 
instituições do SNS podem remunerar a produção adicional definidos na Portaria n.º 207/2017, de 
11 de julho, na sua redação atual.

Contudo, a remuneração da produção adicional no âmbito dos serviços de saúde mental não 
se encontra definida.

Neste contexto, e em linha com o Plano de Recuperação e Resiliência, no quadro da Reforma 
da Saúde Mental, importa atualizar a tabela de saúde mental, constante do anexo IV da mencionada 
portaria, determinando o preço de produção adicional interna, tendo em vista incentivar a organi-
zação dos serviços locais de saúde mental em CRI.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, apro-

vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, nos artigos 1.º, 2.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 124/2011, de 29 de dezembro, no n.º 5 do artigo 27.º -A da Lei n.º 15/2014, de 21 de março, e 
no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, todos nas suas redações atuais, 
manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quarta alteração à Portaria n.º 207/2017, de 11 de julho, na sua 
redação atual, que aprova os Regulamentos e as Tabelas de Preços das Instituições e Serviços 
Integrados no Serviço Nacional de Saúde (SNS), procede à regulamentação do Sistema Integrado 
de Gestão de Inscritos para Cirurgia (SIGIC), que passa a integrar o Sistema Integrado de Gestão 
do Acesso (SIGA SNS), e define os preços e as condições em que se pode efetuar a remuneração 
da produção adicional interna realizada pelas equipas.
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Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 207/2017, de 11 de julho

A tabela de saúde mental que integra a tabela de meios complementares de diagnóstico e 
terapêutica, constante do anexo IV da Portaria n.º 207/2017, de 11 de julho, na sua redação atual, 
passa a ter a redação que consta do anexo da presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 2 de 
julho de 2022.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Tabela de saúde mental 

Código Designação Preço
(euros) Pond. Preço de produção 

adicional interna

Procedimentos de diagnóstico/avaliação
82020 Triagem sem supervisão médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,90 2,3 10,71
82025 Triagem médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,60 3,6 16,74
82030 Triagem com supervisão médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,20 4,5 20,88
82040 Entrevista psiquiátrica diagnóstica inicial ou primeira consulta  . . . . 34,10 6,5 30,69
82050 Entrevista psiquiátrica diagnóstica de seguimento. . . . . . . . . . . . . . 31,00 5,9 27,9
82070 Exames psiquiátricos periciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,50 22,0 103,05
82080 Entrevista psicossocial de avaliação, não médica . . . . . . . . . . . . . . 11,90 2,3 10,71
82100 Avaliação psicológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,50 10,5 49,05
82130 Avaliação por outros testes específicos ou escalas de observação

Procedimentos terapêuticos

15,30 2,9 13,77

82150 Consulta monitorização de prescrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20 2,5 11,88
82160 Consulta de psiquiatria de seguimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,00 5,9 27,9
82190 Entrevista psicológica de seguimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,40 2,2 10,26
82200 Psicoterapia individual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,60 4,0 18,54
82270 Psicoterapia familiar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,60 8,0 37,44
82320 Sessões psicoeducacionais familiares em grupo, por família  . . . . . 19,70 3,8 17,73
82330 Psicoterapia de grupo, por doente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 1,4 6,75
82340 Psicodrama, por doente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,80 1,9 8,82
82360 Eletroconvulsivoterapia monopolar ou bipolar (acresce o custo de 

anestesia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,90 12,8 60,21
82370 Intervenção neuropsicológica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,10 2,9 13,59
82380 Terapias de mediação corporal individual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,20 1,6 7,38
82390 Terapias de mediação corporal de grupo, por doente  . . . . . . . . . . . 2,90 0,6 2,61
82400 Terapia ocupacional individual, em psiquiatria, não especificada. . . 8,10 1,6 7,29
82440 Terapia ocupacional de grupo, em psiquiatria, por doente   . . . . . . . 4,80 0,9 4,32
82321 Sessão psicoeducacional individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,70 3,8 17,73
82361 Estimulação magnética transcraniana (EMT). . . . . . . . . . . . . . . . . .

Outros

66,90 12,8 60,21

82500 Intervenção social, por doente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,20 5,6 26,28
82510 Intervenções realizadas em estruturas sediadas na comunidade, por 

doente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,80 12,2 57,42
82520 Intervenções domiciliárias, por doente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,70 9,9 46,53

 115482205 
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Portaria n.º 177/2022

de 7 de julho

Sumário: Décima alteração à Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio, que estabelece o regime de 
aplicação da ação n.º 10.2, «Implementação das estratégias», integrada na medida 
n.º 10, «LEADER», da área n.º 4, «Desenvolvimento local», do Programa de Desenvol-
vimento Rural do Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

A Portaria n.º 338/2019, de 30 de setembro, procedeu à oitava alteração à Portaria n.º 152/2016, 
de 25 de maio, que estabelece o regime de aplicação da ação n.º 10.2, «Implementação das 
estratégias», integrada na medida n.º 10, «LEADER», da área n.º 4 «Desenvolvimento local», do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, no sentido de dinamizar a implementação 
da operação 10.2.1.4 «Cadeias curtas e mercados locais». No entanto, a par da flexibilização do 
acesso à tipologia «cadeias curtas» por parte dos agricultores e da introdução de tipologia de ele-
gibilidades relativa à utilização de custos simplificados, impunha -se adaptar a tipologia «mercado 
locais», no sentido de acompanhar essa flexibilização e reconduzir o conceito de «mercados locais» 
ao conceito de «mercado local de produtores» que consta da alínea a) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 85/2015, de 21 de maio, assegurando a coerência do sistema, e evitando a criação de vazios 
normativos, o que não foi feito.

É certo que houve ainda uma nona alteração ao regime de aplicação, introduzida pela Portaria 
n.º 187/2021, de 7 de setembro, mas esta centrou -se numa preocupação que era justificadamente 
prioritária, de integrar as medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica 
da doença COVID -19, de modo a clarificar a aplicação subsidiária da Portaria n.º 152/2016, de 
25 de maio, no âmbito da aplicação destas medidas, pelo que, mais uma vez, não se procedeu à 
adaptação necessária na tipologia «mercados locais».

Importa, portanto, proceder à necessária adaptação, salvaguardando os seus efeitos à data 
da produção de efeitos da Portaria n.º 338/2019, de 30 de setembro, de modo a garantir a tutela 
da confiança legítima dos promotores.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agricultura, no uso das competências dele-

gadas nos termos da alínea b) do n.º 2.1 do Despacho n.º 6620/2022, de 18 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 25 de maio de 2022, parte C, e ao abrigo da alínea b) 
do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 215/2015, de 6 de outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 127/2019, de 29 de agosto, e 10 -L/2020, 
de 26 de março, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à décima alteração à Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio, alterada 
pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, 238/2017, de 28 de julho, 46/2018, de 12 de feve-
reiro, 214/2018, de 18 de julho, 303/2018, de 26 de novembro, 133/2019, de 9 de maio, 250/2019, 
de 8 de agosto, 338/2019, de 30 de setembro, e 187/2021, de 7 de setembro, que estabelece o 
regime de aplicação da ação n.º 10.2, «Implementação das estratégias», integrada na medida n.º 10, 
«LEADER», da área n.º 4, «Desenvolvimento local», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 130 7 de julho de 2022 Pág. 12 

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio

O artigo 4.º da Portaria n.º 152/2016, de 25 de maio, na sua redação atual, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) ‘Mercados locais’, os espaços públicos ou privados, de acesso público, para venda de 

produtos locais agrícolas, pecuários, agroalimentares e artesanais, com a atividade devidamente 
licenciada ou registada, incluindo os mercados de produtores regulados pelo Decreto -Lei n.º 85/2015, 
de 21 de maio, localizados no território de intervenção do respetivo GAL;

p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos à 
data da entrada em vigor da Portaria n.º 338/2019, de 30 de setembro.

O Secretário de Estado da Agricultura, Rui Manuel Costa Martinho, em 30 de junho de 2022.

115475304 
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